INDICAÇÃO Nº 
413
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria dos Transportes providências no sentido de promover a adequação do projeto de construção de Via Marginal sobre o trevo do Km. 46,5 da Rodovia SP-31 - Índio Tibiriçá, em Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

Visando ao atendimento público municipal da Estância Turística de Ribeirão Pires, cidade do Grande ABC que conta com aproximadamente 124.000 habitantes, solicitamos ao DER (Departamento de Estradas de Rodagem) – Divisão Regional DR.10 – a adequação do projeto de construção de Via Marginal sobre o trevo do Km. 46,5 da Rodovia SP-31 – Índio Tibiriçá – para que a entrada e saída dos lotes – glebas dois (sob matrícula n.º 971, do município de Ribeirão Pires) e gleba três (sob matrícula n.º 14.479, do município de Ribeirão Pires) não sejam prejudicados com o pedido de doação da área sugerida pelo DER, sob processo DR 10/2007 (cópia anexo 01), que além da área perdida dos lotes industriais, também prevê a responsabilização de tráfego e obras pelos cedentes.

Certo é que os proprietários, por conhecerem as demandas locais, contrataram o Engenheiro Paulo Maurício Maciotta (CREA 5060651050/D) para realização de projeto ideal de atendimento à demanda de tráfego e de escoamento de produção das duas empresas instaladas nos lotes citados.

Dessa forma, solicitamos ao Sr. Secretário dos Transportes que não só atenda o projeto do Engenheiro citado, como também não permita que as em questão sejam iniciadas antes da resposta desse ofício, evitando, assim, que a cidade de Ribeirão Pires seja afetada em sua arrecadação, pois caso a sugestão do DER seja concretizada, não haverá mais interesse das empresas em permanecer no local, comprometendo cerca de 500 empregos diretos e outros 600 indiretos.

Ressalta-se que este encaminhamento parte da Câmara Municipal de Ribeirão Pires, do Sr. Vereador José Vicente de Abreu, pois é de grande preocupação da cidade manter as empresas no local, produzindo, contribuindo com o volume da repartição da receita tributária e, principalmente, gerando empregos.

Assim, no propósito acima relatado, apresentamos a Indicação em tela.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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